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ORIENTAÇÃO CONJUNTA N.º 028/2017 – DEB/SUED/SEED e PDDE/DG/SEED. 

 

Assunto: Orientação referente ao processo de 
acompanhamento das ações do Programa Ensino 
Médio Inovador (ProEMI) 

 

 

Tendo em vista a necessidade de avaliação e acompanhamento das ações 

desenvolvidas pelas instituições de ensino que aderiram ao Programa Ensino Médio 

Inovador neste ano de 2017, o Departamento de Educação Básica e a Coordenação do 

Programa Dinheiro Direto na Escola orientam quanto aos procedimentos para a realização 

de visitas técnicas. 

Diante disso, sugerimos que a composição da equipe técnica a realizar as visitas 

seja composta por um técnico pedagógico responsável pelo ProEMI, um supervisor de 

obras do NRE, um analista financeiro e um técnico do patrimônio, a fim de que todos os 

itens necessários possam ser observados.   

Ressaltamos que a composição da equipe na forma sugerida é de suma 

importância para a observação de todos os itens propostos pelo instrumento de 

acompanhamento, porém, caso não seja possível, o acompanhamento poderá ser 

realizado pelo técnico pedagógico responsável pelo programa no NRE. 

A verificação se constituirá em dois formatos de preenchimento obrigatório, sendo o 

relatório, o qual a comissão de verificação preencherá via formulário eletrônico e ainda, o 

formulário, o qual deverá ser preenchido pelo articulador pedagógico do programa na 

instituição de ensino. As orientações para o preenchimento poderão ser encontradas 

diretamente nos formulários. 

 Para o preenchimento dos formulários eletrônicos, tanto pela comissão de 

verificação, quanto pela instituição de ensino, será necessário o acesso aos links: 

Formulário eletrônico a ser preenchido pela 

comissão de verificação 

https://goo.gl/forms/3GLNi2Lqot6teCeu2 
 
 
 

Formulário eletrônico a ser preenchido pelo 

articulador pedagógico 

https://goo.gl/forms/BgZc4WuMxI0Kt5lC3 

  

 

https://goo.gl/forms/3GLNi2Lqot6teCeu2
https://goo.gl/forms/BgZc4WuMxI0Kt5lC3


 

Informamos que as verificações e preenchimento dos formulários deverão ocorrer 

até a data limite de 30/11/2017.  

 

Curitiba, 24 de outubro de 2017. 

 

Meryna Terezinha Juliano Rosa   Angela Aparecida Kubersky 

Coordenadora de Currículo    Coordenadora do PDDE/DG 
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